
Câmara Municipal de Ilha Comprida

AUTÓGRAFO Ng 007/2026

(Projeto de Lei ng 008/2026)

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES DA LEI
MUNICIPAL N' 2347, DE 27 DE AGOSTO
DE 2025 E SEUS ANEXOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Milton Cesar Pires, Presidente da Câmara Municipal de Ilha Comprida/SP, no uso

das atribuições legais e com fulcro no dispositivo no inciso V do artigo 26 da Lei Orgânica do

Município, FAZ SABER, que a Câmara Municipal em sua 1a Sessão Ordinária, realizada cm 03

de fevereiro de 2.026, aprovou por oito votos favoráveis, o Projeto de Lei n'’ 008 /2026, de autoria

da Senhora Prefeita Municipal, Maristela Osório de Marques Cardona, com a seguinte redação:

Artigo 1'’ Fica alterada a tabela de referência dos vencimentos constantes no ANEXO V, da I.ci
Municipal n'’ 2347, de 27 de agosto de 2025 e seus anexos, ,que passam a ter a scguintc
redação :

ANEXO V
TABELA 1

REFERÊNCIAS PARA CARGOS EFETIVOS

nl cial

30,7829,76 30,2729,2428322 28,7327, 1925,65 26317 26.68 27,71

4.540,6 1 4.617,574.232,77 l 4,309,73 l 4.386,69 l 4,463,653.847797 l 3.924,93 l 4.o01,89 1 4.078,85 l 4, 155,8

6. 1 56.765.130.63 1 5.233.24 l 5.335,86 l 5.438,47 1 5.541,08 l 5.643,69 l 5.746,31 1 5,848,92 l 5.951,53 l 6.054,14

8.249.96 1 8.414,96 1 8.579,96 l 8.744,96 l 8.909,96 l 9.074,96 1 9.239,96 l 9.404,96 l 9-569,96 l 9.734,96 9.899,96

8.619.37 l 8.79] ,76 l 8.964.14 1 9.136,53 1.9.308792 t 9.481,31 l 9.653,69 l 9,826,08 l 9.998.47 l lo-170,86 1 10.3'n.24

+ Valor llora

Artigo 2'’ As despesas decorrentes da execução da presente Lei, serão atendidas por conta das

dotaçõcs próprias, consignadas no Orçamento vigente e suplementadas, se necessário.
de acordo com as nornIas legais vigentes.

P„ág„,f, ü.i„ É p,„t, int,g„,„t, da presente L4$, o estudo de impacto finarlccirQ qtlc a
acompanha.

A,tig. 3. E,t, l.,i ,.t„ ,m „ig,„ „, d,t, d, ,„, publi#ação, retroagindo seus efcitQS a partir dc
1'’ de janeiro de 2026.

\...._ ,,.,_ ./MilhC.ç saf Pirtes

Presidente da Câma{a

1



Câmara Municipal de Ilha Comprida

ESTUDO DE IMPACTO FINANCEIRO

MunicipIo de Ilha ComprIda
€ stá 1%cia R81 rlcá ria

W Hh\\
\bX

lltlclCompríd a

Secretaria MunicÉpal de Gestão Financeira e Orçamento

Memorando 177f2 026 - b
Awunta: Equipar8ção Salarial do Quadro do Magistério

Ern 8tendirnento a Medkla Provisória na 1_334 de 21 de janeiro de 2026, que a+tera 8
Lei 11.738/20{}2, esta institui o piso salarial nacional para os profissionais do magistério
público da educação básic8, segue irnpacto de fofh8 referente a adoquação, infanno ainda
que deve-se levar ern consideração os cargos dos profe$$ore8 e3pecí$cos, :SO e 4ah, bem
corno os cargos de coordenador pedagógico e diretor de escata corn rne3rn8 porc«ttagern de
reajuste (5,4% i para não haver de$alinh8mento do Plano de C8rreãra RÁuniciçr83,

Solicitarnos Prt$eto de Lei a ser encaminhada à <::âm8r8 Municipal com as seguintes
considerações de impacto e confamre Art 5-. § qa deve rutrôagk ua rnês de janeiro.
Premissas p 8ra cálculo:

1 . Ano de 2{):ãé: Caflb}derou-se o reajuste govemarrient8t acrescido de 16% de
obrigações patroaais.

2. Anos de 2{}27 e 2028: Considerou-w uma pu8eção de porcentagem igual ao reajuste
de 2Q26t acrescida de 2{}% de obrigações p8tronai8, 60nforme determinado pela
reforma da prevüJênci8.

ilha (:onl9rid8, 26 de janeiro de 2026

IMPACTO NO VENCIMENTO ' QU.ADRO OO MA' 5,4$6

2026
R$

867_557,E32
R$

16.933.439

2027a
914.405,
RS

17.847.&45.12

2028
R$

963_783,64
B
18.81 1_628.76

TOTAL
R$

2.745 :146
RS

.9 13.28
ii IG PATRON AIS

202
RS

S25A765 .03

R$
3 .. 1$4„SgD. 17

QUADRO
2028 TOTALB

1.414. 1
R$

,71g_463 .

362.596..57
R$

2.628.825,Ut

525 .765,23
R$

3_680.3S5,40

Maria €:oncepta Baeta da Silva
Secretária IMunicápal de Finanças
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